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Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico, através da Mesa, ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, a realização de serviços de
sinalização viária, com pintura de solo, na Avenida Marginal, altura do número 2988, no bairro Santa
Terezinha, em frente a Escola Municipal Professora Ignez Martins. 
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
A realização de serviços de sinalização viária, com pintura de solo, na Avenida Marginal, altura do nº
2988, no bairro Santa Terezinha, em frente à Escola Municipal Professora Ignez Martins, é fundamental
para garantir maior segurança no trânsito, especialmente considerando o intenso fluxo de veículos e
pedestres na região.
A ausência de sinalização adequada coloca em risco alunos, pais e servidores da unidade escolar, que
diariamente atravessam a via para acessar a escola. A pintura de faixas e demais marcações no solo
contribuirá  para  a  organização  do  tráfego,  redução  de  acidentes  e  melhoria  na  visibilidade  dos
condutores, principalmente nos horários de entrada e saída dos estudantes.
Ressalta-se que a solicitação também atende a pedidos da comunidade local  e da própria escola,
preocupadas com a segurança das crianças e com a necessidade de uma sinalização mais eficiente no
local.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 30 de outubro de 2025.
 

 
 

LEANDRO MANCHA
 

Indico  ao  executivo,  a  realização  de
serviços de sinalização viária, com pintura
de  solo,  na  Avenida  Marginal,  altura  do
número 2988, no bairro Santa Terezinha, em
frente a Escola Municipal Professora Ignez
Martins.
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